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ASSUNTO:
PROJETO DE RESOLUÇÃO ÉS 015/88

INICIATIVA:

Mesa da Cânara Municipal

HISTÓRICO;

Pixa suLsièio e vàrloa de representação do Pre
feito ^'kmicipal e verba de representação do

APROVADO EVi D DISCUSSÃO
Viâe-Prefeito Munioipal.

AUTUAÇÃO

Aos ® oito dias do mês de novembro do ano de

mil novecentos e oitenta é oito , autúo o Projeto

supra citado e mais documentos que seguem

Período da Presidência: 19 87. a 19 88

Presidente ;

Vice-Presidente; plep ..Alves Jteç^do
r Secretário;

2° Secretário:



Registr©-3e, Autus-s®.

Sala das Sessões,

(Rubrica d reslderitel

^  ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

PROJETO DE RESOLUQlO NS 15/88
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ÕSO
destiní

rÍA^MIRIM

- Pixa subsídio e verba de representação do

^ ̂  Prefeito Kàmieipal e verba de representa-/

,q\s'- " çao do Vice-Prefeito Municipal.

^o' xV \9 I A

R''ifef

Cainara E&inicipal de Caoboeiro de Itapemi

....--íim, Estado do Espírito Santo, usando de •

atribuição legal, conferida pelo art.39, V

f, do Regimento Interno e, tendo em vista'

o disposto no art. 29, V, da Constituição'

Federal,

RESOLVE :

Art. II- Fixar em Ozi 1,900,000,00 (Um milEão e novecentos mil

cruzados), o subsídio mensal do Prefeito Municipal.

Art, 22- Fixar em Cz^ 475.000,00 (Quatrocentos e setenta e cin

co mil cruzados), a verba de representação do Prefeito e do '

Vice-Prefeito do Município de Cadioeiro de Itapemirim.

Art, 3-- Os valores do subsídio do Prefeito eda verba de repre

sentação do ü-efeito e Vice-Prefeito, serão reajustados sempre'

o[ue for concedido aumento geral aos servidores municipais,obse^

vado o menor índice aprovado, nessa oportunidade pela Câmara

nicipal.

Art. 4-- A presente Resolução entrará em vigor a partir de 12

de janeiro de 1989, revogadas as disposições em contrário.

SOLIMÁR

Saladas Sessões, 25 de novembro de 1988.

G]ÊEO J&VES MCHALOPATRÍCIO

esddente VÍce-Presidente
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- Fixa ©ulísídio Q verba de represeniiação do

Prefeito llünieipal e verba de representa-/
\,

Ç30 do Yice-ir^efeito Kunioipal»

^ A.-{/âraara Kimioipal d© Cachoeiro de Itapei^
rlia-í Betado do Espírito Santo, vio^do do *
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oOV
' atribuição legal, conferida pelo art,39, V'

f, do Regimento Interno o, tendo em vista*

o disposto no art» 29, V, da Oonstituiçao*

Federal,

RESOLVE;

Art» It- 'Fixar ora GsS 1,900,000,00 (Um e novecentos mil

crusados), o subsídio mensal do rrofeito luunicipal,

Art» 25- Fixar em Ozf? 475.000,00 (Cuotroccntos e setenta e cin

co Eiil cruzados), a verba de representação do Prefeito e do •

Vicé-Prefeito do Ktmicípio de Caolioeiro de Itapemiriia,

Art, 35- Os valores do subsídio do Prefeito eda verba de repre^

sentação do Prefeito 0 Vice-Profeito, serão reajustados sempre*

que for concedido aumento geral aos servidores municipais,obaex

vado o menor índice aprovado, nesea oportimidade pela Câaara

nicipal,

Art, 45- A presente Resolução entrará em vigor a partir de 16

de janeiro dc 1989, revogadas as disposições caa contrário.

Sala,

SOLHIAE BíIS/A|/rAIHÍCIO
Prí^Ldente

\

das Sessões, 25 de novembro de 1988.

OLáO ALVB3 lAOH.ABO

Yice-Presidente
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- Pixa subsidio g verba de representação do
Prefeito Municipal e verba de representa-/
ção do Vice-Prefeito Municipal*

- A Oâmara I.5micipal de Cachoeiro de Itaperaj.
riiHj Estado do Espírito Santo, usando de •
atribuição legal, conferida pelo art«i39, V
f, do Regimento Interno e, tendo em vista'

o disposto no art. 29, V, da Constituição♦
Pederal,

RESOLVE :

Art. 1$- "Fixar em Osl 1.900,000,00 (Um mífíão e novecentos mil
crusados), o subsídio mensal do Prefeito Municipal.

Art, 22- Fixar em Cz® 475.000,00 (Quatrocentos e setenta e cin

co mil cruzados), a verba de representação do Prefeito e do '
Vics-Prefeito do Irunicípio de Caclioeiro de Itapeiairim»

Art, 3-- Os valores do subsídio do Prefeito eda verba de repre
sentação do Prefeito e Vice-Prefeito, serão reajustados sempre'
que for concedido aumento geral aos servidores municipais,obsex
vado o menor índice aprovado, nessa oportunidade pela Oâmara
nicipal.

Art. 42~ Â presente Resolução entrará em vigor a partir de 12
de janeiro de 19Ô9, revogadas as disposições em contrário.

Sala,(^s Sessões, 25 de novembro de 1988,

SOLIMAR BaSHy^ATRÍCIO CláO .ALVES MACHADO
PrSmdente Vice-Presidente



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE í^IíLAlíÇiiS E ORÇAMENTOS

PROJETO' DE EESOnJC-AAO

INICIATIVA: ISS/T EIEETORA

RELATOR: CLEC ÁL7E3 INC

N- 015/88

HADO

PARECER

Somos favoráveis a aiorovaçso da ina.teria,

Sala das Comissões 5 12 de dezemEro de 1988,

CIE/AIP/ES MACHADO

OT'

01 10 SEOCHIN

aprovado em 1" DISCUSSÃO

POR ie.:ai;rs;: )A!;E

j  c, /í^?/
Sala daj o. .

ri w.. /lí

Presidente
Sii!b;'icti do Víc i,:unl(i

LAURI2Q Gil,

Memtro
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE JL^TIQi^ S REDAÇÃO

PROJETO DE BES OLUOlO

INICIATIVA: Í/ESA DIEETOHA

RELATOR: EDIL NIGOLãU deles

N- 015/88

P A H E G S R

Somos favoráveis a aprovação da ma,teria.

Sala das Comissões2 12 de dezembro de 1988»

NIOOLAU DSPES

Relator

^provado

FO;"

Sala das Sessões.

r DidCUSSÃO

: ""Ml íL
•^Ft«,solS 7'

TAVARES MATTA

Presidente
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